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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, torna público aos 
interessados que está realizando PESQUISA MERCADOLÓGICA para Aquisição de medicamentos em razão 
da absoluta necessidade de promover ações rápidas e eficientes de enfrentamento à situação de 
emergência em saúde pública provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19), por meio da adoção de 
medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), com 
vistas a proteger de forma adequada a saúde e a vida da população municipal. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Saúde 
e Vigilância Sanitária - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou 
através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 
13h. 
O prazo para conclusão desta pesquisa será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir desta publicação. 

 
Itajá/RN, 03 de julho de 2020. 

 
Melquisedek de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, torna público aos 
interessados que está realizando PESQUISA MERCADOLÓGICA para Contratação de empresa para 
fornecimento mobiliários (cadeiras e longarinas) destinados para atender as necessidades da Unidade 
Integrada de saúde Maria Carmelita Pessoa. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Saúde 
e Vigilância Sanitária - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou 
através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 
13h. 
O prazo para conclusão desta pesquisa será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir desta publicação. 

 
Itajá/RN, 03 de julho de 2020. 

 
Melquisedek de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA – SEGUNDA CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social, 
torna público aos interessados que está realizando Pesquisa Mercadológica para aquisição de kit’s de 
enxoval em atendimento as demandas da prefeitura municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal da 
Promoção, Habitação e Assistência Social ou Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – 
CEP: 59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
assistenciasocial@itaja.rn.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 
3330-2255 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13h. 
O prazo para conclusão desta pesquisa será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir desta publicação. 

 
Itajá/RN, 03 de julho de 2020. 

 
Melquisedek de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 193/2020           
Itajá/RN, 03 de julho de 2020. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Antônio Gonçalves Sobrinho, nomeado por meio 
da Portaria nº 073/2019, para exercer a função de Gestor de Contrato do Pregão Eletrônico n° 
11/2019/FNDE/MEC, através da Ata de Registro de Preço n° 07/2019 do FNDE, a ele designado por meio 
de memorando do ordenador de despesa. 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 
2020. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012301/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação 
CONTRATADA: MAN LATIN AMÉRICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 
06.020.318/0001-10 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 07/2019 do FNDE que teve como objeto a Aquisição de 
veículo de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), e Ônibus 
Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de 
ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no edital do Pregão Eletrônico FNDE nº 11/2019 e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 
VALOR TOTAL: R$ 247.950,00 (duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais).  
ITENS ADERIDOS: nº 05 da Ata de Registro de Preços nº 07/2019, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO FNDE 
n.º 11/2019 
DATA DE ASSINATURA: 28/01/2020. 
VIGÊNCIA: 28/01/2020 a 31/12/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 c/c Decreto nº 109, de 02 de Janeiro de 2017. 
 
DOTAÇÃO:  
 
Unidade Orçamentária: 10.101 - Secretaria de Educação 
Função: 12 – Educação 
Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 0023 – Educação Básica 
Ação: 1029 – Aquisição de Veículos para Transporte Escolar 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 -  Equipamento e Material Permanente 
Fonte: 11250000 – Transferência de Convênio – Educação 
 
 

 
__________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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